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LEI K' 356. DE 05 DE DEZEilliRO~DE 1'.979

:"t-Iuda a denominação ~<1 Rua Ana Cristi
na. para"'- Rua'" Ce,! ina- -EI pí dia ~dc Carval ho.
em Comcndador Soares".

I
A CAHARA

I S1óUS REPRESENTANTES LEGAIS

;:'GUINTE LEI:

~IU~ICIPAL DE ~OVA 1 GUAÇU. POR

DECRETA E EU SANCIONO A SE-

J,
I ' Art. }9 - Passa a d('nominar-sc Rua CEL}.

~A ELPrDJO DE CARVALHO a atual Rua Cri ~t in<l (c~4uin3 com

Rua Lili). eqa Comcndador Soares, }9 Distrito deste. ~lunicí
pio.

f Art. ':9 - 1\ ·rrc~cnt(' \.('i entrará em \'l -

. gor =-na,data de sua .publ icaç~o.
Art. 39 - Revogam-se. as disposições em

~·lU~ICIPAL DE

"


